PROJETO DE LEI N° , DE 2003
(Do Sr. Ricardo lIzar)

Modifica o art. 55 da Lei n® 5591, de 17 de
dezembro de 1973, que “dispbe sobre o Controle
Sanitario do Comércio de Drogas, Medicamentos,
Insumos Farmacéuticos e Correlatos, e da outras
providéncias”

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 55. Da Lei n® 5.591, de 17 de jamde 1973, passa a vigorar
com a seguinte redacéo:

“Art. 55. E vedado utilizar qualquer dependéncia d
farmacia ou da drogaria como consultério, ou ofitnodiverso
do licenciamento, exceto na prestacao de servieastilidade
publica, eventualmente prestados de forma gratwgtanedicao
da pressao arterial, da osteoporose, do nivel deaagno
sangue, na limpeza de pele e na aplicacdo de nemsséarial
ou corporal”.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sudigag#o.

Art. 3° Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

Justificacao

Os brasileiros, particularmente os cidaddos deabaenda, estao
reféns do nosso Sistema de Saude. A todo momenpodse constatar o
nivel de abandono e de constrangimento a que sshietidos quando se
véem necessitados da assisténcia meédica prestadeéidagorestada...) pelo
poder publico.



No Brasil, existem cerca de 55.000 farméacias e airag. Esses
estabelecimentos tém condi¢des de efetuar procethsisimples, como a
medicao da presséo arterial, por exemplo, e cogiIcoom 0 NOSso sistema
de saude para o atendimento preventivo da saudepogalacéo.
Acreditamos que milhares de mortes poderiam s¢adasg, a cada ano, por
um diagnostico facilitado, na rede de farmaciasogatias, da diabetes, da
presséo alta, da osteosporose, sem envolvimentalguer risco para o
paciente.

Por isso, acreditamos que a aprovagcao da presempesa vai ao
encontro dos interesses, e até das necessidamenaidria de nossa
populacéo.

Sala das Sessoes, em de de 2003.

Deputado RICARDO IZAR



